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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 300.000,00 – trezentos mil reais)
para a aquisição de dois novos veículos para o Lar de Idosos - Centro de Convivência Amor Sem Limites
(CECAL), no Município de Indaiatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a CECAL é uma instituição dedicada ao
atendimento e cuidado de idosos em situações de vulnerabilidade, oferecendo atividades e serviços
destinados a promover o bem-estar  e a qualidade de vida dos assistidos,  porém muitos idosos da
instituição possuem dificuldades de mobilidade, necessitando assim de veículos que possam facilitar essa
mobilidade  para  o  acesso  ao  serviços,  contribuindo  e  melhorando  as  condições  de  vida  desses
assistidos,  o que, sem dúvida, corresponde ao escopo do Estado.
 
 
 
Considerando-se, pois, que os municípios enfrentam séria crise financeira, é importante o atendimento de
suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem-estar da
coletividade.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 300.000,00 – trezentos mil
reais) para AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS para o Lar de Idosos – Centro de Convivência Amor Sem
Limites (CECAL) no Município de INDAIATUBA.
 
 
 
Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  a  presente  indicação  seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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